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4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário da Cova da 
Beira, E. P. E.

31 de outubro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 29 de agosto de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311798042 

 Portaria n.º 589/2018
A Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., pretende proceder à 

aquisição de eletricidade, celebrando o correspondente contrato pelo 
período de 2 anos, pelo que é necessária autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 2.036.653,98 EUR 
(dois milhões, trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e três euros e 
noventa e oito cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, 
referente à aquisição de eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 1.018.326,99 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2020: 1.018.326,99 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.

31 de outubro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 3 de setembro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311797873 

 Portaria n.º 590/2018
O Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E., 

pretende proceder à aquisição de eletricidade, celebrando o correspon-
dente contrato pelo período de dois anos, pelo que é necessária autori-
zação para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela Se-

cretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 
Gentil, E. P. E., autorizado a assumir um encargo plurianual até ao 
montante de 3.372.710,64 EUR (três milhões, trezentos e setenta 
e dois mil, setecentos e dez euros e sessenta e quatro cêntimos), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de 
eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 1.686.355,32 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2020: 1.686.355,32 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Instituto Português de Oncologia do Porto Fran-
cisco Gentil, E. P. E.

31 de outubro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 3 de setembro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311797695 

 Portaria n.º 591/2018
O Hospital Santa Maria Maior, E. P. E., pretende proceder à aquisição 

de eletricidade, celebrando o correspondente contrato pelo período de 
2 anos, pelo que é necessária autorização para a assunção de compro-
missos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Santa Maria Maior, E. P. E., autorizado a assumir 
um encargo plurianual até ao montante de 426.457,56 EUR (quatrocen-
tos e vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete euros e cinquenta 
e seis cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à 
aquisição de eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 213.228,78 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2020: 213.228,78 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Hospital Santa Maria Maior, E. P. E.

31 de outubro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 3 de setembro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311797581 

 Portaria n.º 592/2018
O Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., pretende proceder à aquisição 

de eletricidade, celebrando o correspondente contrato pelo período de 
dois anos, pelo que é necessária autorização para a assunção de com-
promissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., autorizado a assumir 
um encargo até ao montante de 1.707.926,22 EUR (um milhão, setecentos 
e sete mil, novecentos e vinte seis euros e vinte e dois cêntimos), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019 — 853.963,11 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020 — 853.963,11 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E.

31 de outubro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 3 de setembro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311797613 

 DEFESA NACIONAL

Instituto da Defesa Nacional

Louvor n.º 510/2018
Louvo o Coronel de Infantaria NIM 05534484, Paulo José da Cruz 

Lourenço, pela forma muito competente, abnegada e prestigiante como 
exerceu, durante cerca de oito anos, as funções de Adjunto da Direção 
do Instituto da Defesa Nacional (IDN), na delegação do Porto.


